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ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

Coma oo 

LEI NQ 9.213 DE 20 DE DEZEMBRO DE 41994 

“Dispõe sobre a revisão das 
Plantas de Valores Imobllid= 
rios, altera Anexos a 
relativos ao Imposto Predial 
e Territorial Ursano, 
modifica a Taxa de Coleta & 

Remoção de Lixo e o ITBI - 
imposto Sobre a Transmissão 
“Inter Vivos” de Bens" 
Imóveis, 2 dá outras 
providências.” 

LUIZ ALBERTO PEREIRA, Prefeito do 
Município de Indaiatuba em exercício, uzando das 
atribuições que the são conferidas por lei, 

FAL SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona « promulga a seguinte Jels 

Art. 49 —- Ficam revistas as Plantas 
de Valores Imobiliários de Indaiatuba, para fins de 
apuração do Vator Venal de terrenos urbanos, que passará 
a ser determinado conforme os novos valores constantes 
das inclusas Plantas de Valores Genéricos de Terrenos, 
que pasgamn a fazer parte integrante e inseparável desta 
leio * 

ârt. 20 - às alebas urbanas situadas 
no Munteipio dae Indaiatuba e constantes da inclusa 
Relação de Valores Básicos de Glebas, passam a ter o seu 
Valor Venal calculado de acordo com os valores 
constantes dessa Relação, aque fica faxendo parte 
integrante e inseparável desta lei. 

Brt. 32 - Os terrenos e chácaras de 
recreio situados no Municígio de Indaiatuba, loteados ou 
não, cujos valores venais não constam das plantas de 
valores de que tratam oe artigos unteriores, passam a 
ter o seu valor venal apurado à razão de R$ 4,08 tum 
real) por metro quadrado. , 

Art. 48 - À Tabela Va que se refere 
o Decreto n9 3,095 de 19 de dezembro de 1985, que aprova 
o tegulanento para cálculos do Valor Venal de Imóveis 
urbanos e faz parte do mesmo, passa a vigorar com os 

  

valores cla inclusa Tabela UV - Valor Venal de 
Edificações, que fica fazendo parte inseparável desta 
lel. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 Brt. SO - Para efeito de cálculo e 

cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

e do Imposto Sobre à Transmissão “Inter Vivos* de Bens 

Imóveis, o Valor Venal aplicável corresponderá a BOA 

oitenta por cento) dos valores constantes das plantas 

a que se refere o art. t2, da Relação de Valores básicos 

a que s€ refere o art. 22, dos valores de que trata oO 

art. 39 e dos valores das edificações a que s€ refere O 

art. 49) desta lei, com a aplicação dos Fatores de 

Depreciação do Valor Venal de que trata o $ 42 do art. 

70 da Lel 1,284 de 20 de dezembro de 1973, com à nova 

redação que lhe foi dada pela Let 2.987 de 46 de 

dezembro de 1992. 

5 428 - Quando o contribuinte 

demonstrar que o valor venal do seu imóvel é& superior 

aot valores correntes de mercado, aquele será reduzido 

na mesma forma prevista no parágrafo único do art. 7 

desta led. 

E vo - Q Valor Venal de cada imóvel 

será convertido em Unidades Fiscais do Município (UFM) e 

cestas deverão ser estampadas no aviso de lançamento do 

[PTU, servindo para og efeitos de cálculo e cobrança do 

ITBI. 

Art. 49 - Os valores minimos da 

propr tedade territorial rurai, no Município de 

Indalatuba, para efeito de cálculo do Imposto Sobre x 

Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis - ITBI, passam 

a ser os constantes da inclusa Planta de Valores 

Genéricos de Imóveis Rurais, que fica fazendo parte 

integrante e Inseparável desta lei. 

Art. 70 - Para efeito de cálculo e 

cobrança do Imposto Sobre a Transmissão “Inter Vivos" de 

Bens Imóveis - ITBI, quando a atualização monetária da 

sua base de cálculo, elevar os Valores Venais a níveis 

superiores aos valores correntes do mercado imobiliário, 

eles serão reduzidos a nívels compatíveis com esse 

mercados, 

Parágrafo único - À redução de que 

trata este artigo será feita a requerimento do 

contribuinte e por despacho do Secretário Municipal da 

Fazenda, após manifestação de técnicos da Secretaria 

Municipal de Economia É Planejamento, ou por Decreto do 

Executivo, em caráter geral, mediante a redução dos 

valores constantes das plantas que integram os artigos 

10, 20, 39 ou 48 desta lei, nas áreas urbanas em que se 
fizer necessária essa redução. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

Arte BO - O Anexo I —- Fatores de Depreciação do Valor Venal a que se refere o 85 29 do art. 79 da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1973, com a nova redação que lhe fol dada pela Lei 2.927 de 41ó de dezembro de 1992, É à Anexo Iv - Desconto no Pagamento do Impósto Predial Urbano em função da área do terreno e do uso do MESMO, a que sx refere o & 9 do art. 35 do mesmo diploma legal, passam a “igorar com os fatores e percentuais constantes dos inclusos Anexos 1 e JIU que Ficam fazendo parte integrante e inseparável desta leis 

Art. 982 - O Anexo II - Zoneamento dos Imóveis Urbanos para Efeito de Aplicação de Depreciação de seu Valor Venal, a que se refere o 5 go do art, 70 da Lei 1.284 de 20 de dezenbro de 19793, com a prova redação que lhe foi dada pela Le! 2,927 de iá de dezembro de 1992, passa à vigorar de conformidade com o incluso Anexo Ii que fica fazendo parte integrante e inseparável desta lei. 

O Art. 40 - Ficam revogados vo 5 49 do artigo 70 e seu Anexo Ill e oartiso 263 e seu Anexo UV da Lei 41.284 de 24 de dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do Munteiípio de Indalatuba. 

Art. 414 - O inciso III do art, 30 da Lei 1,284 de 20 de dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do Município, passa a ter a seguinte redação: 

“ârts sa — COM vara curam a mv na 

“Til - Taxas decorrentes da utilização efetiva de Serviços Públicos ou da simples disponibilidade desses terviços, pelos contribuintes: 

“a) de Coleta e Remoção de Lixos 

“b) de Serviços Diversos) DB,
 

“c> de Expedientes 

“d) de Conservação de Estradas Municipais: 

“e) de Limpeza de Terreno Baldio ou Vago.," 

Árt. 12 - A Seção I do Capitulo II do Titulo III do Código Tributário do Município de Indaiatuba passa a denominar-se "Da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo.” 
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- Prefeitera Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Arte 43 — Os artigos 449, 176 
“caput”, 4174, 172 "caput" go são do art. 472 da Lei 
1.284 de 20 de dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do Município de Indalatuba, passam à ter a 
seguinte redaçãos 

“ârt. 189 —- A Taxa de Coleta ax 
Remoção de Lixo temcomo fato gerador a utilização 
efetiva, ou a simples disponibilidade, peio contribuinte, de serviços municipais de coleta, remoção 
e degtinação final de lixo.” 

CÁrte. 170 - O contribuinte da taxa é 
o proprietário, o titular do domínio Útil ou o possuidor 
a «qualquer título de imóveis edificados, situados em 
logradouros públicos ou particulares onde a Prefeitura 

"mantenha, com regularidade, os serviços aos quais ge 
refere o art. 169," 

"5 E Cear ra e E A 

a) COS e e 
rd 

“b> AEE EEE EEE RR 

“8 20 - AAA EEE aa 

“g IO m SNC e a RR 4 4 

“Arte. 174 - À taxa será calculada em função da área construída do imóvel, de acordo com a 
Tabela VII - Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, que passa a fazer parte integrante deste Código. 

“Art, 172 - A taxa pode ser lançada 
isoladamente, ou em conjunto com outros tributos, mas dos avisos de lançamento devera constar, 
obrigatoriamente, a indicação dos elementos distintivos 
de cada tributo e os respectivos valores. 

“g 4D — POTE Eee a 

“E ou hdad PCR E e Rm 

“8 30 - Ficarão sujeitos a uma taxa de 2 (duas) Unidades Fiscals do Município (UEM), por 
imóvel construído e beneficiado pelo serviço, a coleta 
de lixo centralizada em locais previamente determinados 
pelo Executivo, em loteamentos abertos ou condomínios 
horizontais do Município, com baixa densidade 
populacional.
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

*3 40 “rei, | id 

a: U — CONAN E nun 

Art « 14 - Ficam revogados o 
parágrafo único do art. 169 & q parágrafo único do art. 
174 do Código Tributário do Município de Indaiatuba. 

Art. 45 - Os artigos 99, 1% e 413 da 
Lei 2.472 de 24 de janeiro de 4989, que institui o 
Imposto Sobre a Transmissão “Inter Vivos" de Bens 
Imóveis, passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 98 - Sobre a base de cálculo 
do imposto será aplicada a alíquota de 2% (dois por 
cento.” 

"Art. Le E Na arrematação, 
adjudicação ou remissão o imposto será pago no prazo de 
19 Cquinze) dias úteis, a contar da data da expedição da 
respectiva Carta para efeito de registro,' 

“art. 413 e Nas transmissões 
realizadas por termo judicial, em virtude de sentença 
Judicial, o imposto será pago no prazo de 45 tquinze) 
dias úteis, a contar da data da expedição da respectiva 
Carta, Mandado de Registro ou Formal de Partilha.” 

Art. 16 —- O artigo 199 da Lei 41.284 
de 20 de dezembro de 41973, que Institui q Código 
Tributário do Município de Indaiatuba fica acrescido do 
seguinte parágrafo! 

“Art. PD — Levada Rm 

“Parágrafo único —- A taxa não 
incidirá sobre os Imóveis rurais que sejam servidos 
diretamente por rodovias e outras vias públicas não 
conservadas pelo Município.” 

Bert. 47 -— Flza o Poder Executivo 
autorizado a conceder remissão parcial ou totai de 
créditos tributários constituídos pelo lançamento da 
Taxa de Conservação de Estradas Municipais, no exercício 
de 1994 ou em exercícios anteriores, sobre Imóveis que 
se enquadrem na situação prevista no parágrafo único d 
art. 198 do Código Tributário do Município de 
indalatuba. 
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ge). Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 18 - O) art, 200 da Let 41.984 de O de dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do Município de Indaiatuba, fica acrescido do seguinte parágrafos: 

"Art. Co — CMN ans nn Mn 

“g £0 - 
RR 

"gs Ep A RR 

“5 38 - Serão concedidos descontos sobre o valor da taxa a pagar, em Função da drea do imóvel, de conformidade com o Anexo VI, que fica fazendo parte integrante deste Código.” 

Art. 49 - O art. 44 da Lei 2.474 de “4 de janeiro de 1989, que institui O Imposto Sobre Vendas de Combustíveis Líquidos e Gazosos a Varejo CIVV), passa a ter à reguinte redação: 

“Árt. di - Sobre a base de cálculo será aplicada a alíguota de 4,5% (um e melo por cento), durante o exercício de iPP? 

Art. 20 —- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. Sí = Revogam-se as dispo em contrário, 

Prefeit o indaiatuba, aos 20 de dezembro de 499 

  

IZ ÀLB O PEREIRA 
PREFEXTO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

PrDLit= J 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

FATORES DE DEPRECIAÇÃO DO VALOR VENAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANTXO E 

  

  

    

ZONA FATOR DE DEPRECIAÇÃO 

04 1,0 
02 “0,95 

23 G. PO 

04 0,85 
os 0,80   
  

UBS. Multiplique o Valor Venal pelo 
previsto nesta tabela para obter q 
Venal sujeito ao lançamento do ÍPTU. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

ELEDAS - RELACÃO DE VALORES BASICOS 
  

  

escores . meme DEZEMBRO/SS 

CADASTRO INSCRICAO CADASTRAL  LOGR. NOME DO LOGRADOURO AREA REAL ME VALOR BASICO Mº 

O002.MBB0.00 03 11 02 19 04 00 00440 ER BERNARDINO DE CAPOS 24.495,77 25,50 

OMO.6eB0.1-B 03 11 02 49 04 002 0014) R BERNARDINO DE CAMPOS 26.195,77 25,50 

0032.1050.0-7 OD 14 44 15 04 000 QLZB AV VARGAS, PRES. 20.158,75 38,3 

Wa.1670.0-D 02 42 10 01 04 OM GB AY VARGAS, PRES. 08.297,88 18,30 

MILANO OB 11 Ló 10 01 000 01120 AV VARGAS, PRES. 16.956,12 36,20 

OPR.s0B0.0-0) OB 42 13 02 04 OO OLZB GV VARGAS, PRES. 447.6, S0 22,58 

W.GADO.O-S O2 12 44 04 OL 000 GLS AV VARGAS, PRES. 75.810,45 40,00 

066130006 OP DL 16 01 04 OM OO RD PALO DE TARSO SOUZA MARTINS, ENG. 10.041,92 41,60 

os .MMB O 00 41 07 03 04 OM 00439 R BERNAROCS, PRES. 16.044,05 94,40 

OOo. Go .1-3 OP di 07 03 04 O GIP R BERNARDES, PRES. 16.044,05 24,10 

UBS .IISOO-3 03 12 02 47 02 000 0201 R CHILE 40.845,27 20,00 

OOB9.0000.0-0 OP 11 08 42 04 000 0023 AV CONCEICAO 63.957,47 22,50 

Ore. LigaOD 03 41 05 45 04 004 0047 AV FRANCISCO DE PALA LEITE 43.908,42 23,10 

0103.1150,1-0 03 41 05 16 01 002 0047 AU FRANCISCO DE PALA LEITE 43.908,42 23,10 

0AOIMIGAE-A 03 11 05 18 Of 003 0047 AY FRANCISCO DC PALA LEITE 43.388,40 22,10 

010I.6040.0-7 04 44 12 40 02 OM O0MI7 EN FRANCISCO DE PALA LEITE 20.549,00 24,50 

0403.6840.t-5 04 It 12 40 02 002 0047 AV FRANCISCO DE PAULA LEITE 20.549,00 24,50 

0120.1200.0-0 03 41 14 42 04 000 00474 R INDAIAS, DOS 48.532,35 16,50 

OLMOISGO.O-] 03 SL 09 DM JL 00! OOM7A RR INDATAS, DOS 15.025,00 24,40 

Ooo. iPP. i-L 03 11 07 DO 14 043 004974 R INDAIAS, DOS 15.825,00 26,40 

OLOIHO.D-D 03 41 07 2 44 042 00474 RR INDAIAS, DOS 15.825,00 26,40 

0420.1950,3-7 03 14 07 20 di Oii GOA R INDAIAS, DOS 15.625,00 26,40 

OUO.L9TO.AS OI 41 07 DO 44 040 GOMA RR INDAIAS, DOS 15.825,00 26,40 

MDO.IPO.SD 03 41 09 20 1á 007 00474 R ENDAIAS, DOS 15.825,00 26,40 

0920.1SS0.6-0 03 41 07 20 44 008 60474 R INDATAS, DOS 15.025,00 26,40 

0120.1950.7-B 0) 41 09 70 11 007 GOMA R INDAAS, DOS 15.825,00 26,40 

PAGINA! 4 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GLEBAS - RELAÇÃO DE VALORES Basitos | 

  

  

  
  eme DE ZEMBRO/94 

CADASTRO INSCRIÇÃO CADASTRAL LOBR. NOME DO LOGRADOIRO AREA REAL Mo VALOR DASICO Ma 

0120.1750.8-6 o ii 09 0 ii 68) 0844 R INDRIAS, DOS 15.800,00 24,48 

8120, 1950,9-4 03 41 09 20 Ii OM 00474 R INDAIAS, DOS 15.805,00 2o,40 

Bico. 1991,1-0 0 11 09 20 14 044 00773 R PRIMO JOE MATTIONI 15. 005,00 26,40 

Gio. i9Ui.d-B 03 di 09 20 dá 000 00474 R INDAIAS, DOS 15.805,00 29,40 

BioB.IDaL db 03 1 09 20 51 005 G077/3 R PRIMO JOSE MATTIONI 15.825,00 26,40 

MIO, IPL AA 03 44 00 dO il 006 00/73 R PRIMO NGE MATTIONI 15.825,00 24,10 

GOO ISSL SA 03 41 07 20 41 Oii 00474 R INDATAS, DOS 15.825,90 dó,40 

dic, apao,D-1 03 14 09 0 dl q 80474 R  INDAIAS, DOS 12.100,00 27,M 

0120.0000.1-9 o 414 09 20 42 ML 0044 R INDAIAS, DOG to. 100,00 2,90 

0120,2070.0-4 03 li 14 01 01 001 Q04/4 R INDAIAS, DOG 34.773,87 183,08 

Digo,2270,1-0 0) df 44 01 O! 002 00474 ER INDAIAS, DOS 3A,773,07 10,00 

Bico, 2270.0-0 03 4 44 04 01 003 GM7A R INDAIAS, DOS - 7738? 10,04 

BIB, AO, 0-7 O cd 00 ii 62 000 00474 R INDAIAS, DOS DA 2t,0 

0120.2508,0-6 O ed O 11 03 000 00474 R ENDAIAS, DOG 91.149, ii, 

Bla. L0iS0-l o 24 08 6 03 000 074 RR OSMALDO GROFF 17.050,96 19,3 | 

didi. loLb.-d o ci 08 01 O 001 CM4i7 AM FRANCISCO DE PAULA LEITE 41,708,48 15,50 

d12o.12i0.i- MM os 08 04 Of 00 00447 AU FRANCISCO DE PARIA LEITE àt, 700,48 15,50 

OL fBiO dd 04 21 00 O 01 003 0047 AY FRANCISCO DE PALA LENTE 61.708,40 13,08 

04 i2id.3-D OM DL 00 O OL 004 QUAI7 AV FRANCISCO DE PAULA LEITE 61.788,48 15,50 

9405.6010. 0- oq 21 63 05 O 000 00417 AU FRANCISCO DE PALA LEITE 240.869,20 12,00. | 

Gicd6,1800,0-9 da io 06 Oi 10 OM! GO R BENTO PACHECO, PE, Et. 000, 06 7.18 | 

di26.1B00.1-/ 03 do 04 01 10 OB) 003 R BENTO PACHECO, PE. 28.000,00 7,18 | 

0t06.6/00.0-9 03 42 05 dy 03 001 001% R BENTO PACHECO, PE. 10.184,69 19,00 | 

0126,6700.1-7 O dé 05 15 03 WE 001% R BENTO PALHECO, PE. 10.404,69 17,20 

Bicho Bh es 0 42 05 15 03 003 00% R BENTO PALHECO, PE, 10.184,49 49,90 | 

B126. 6800 0-8 03 do 06 15 05 000 Gpizo R BENTO PACHECO, PE. EE 000,00 14,78 | 

PAGINA: 7 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

BLEBAS - RELACAO DE VALORES BASICOS 
  - | DEZENBRO/94 

CADASTRO INSCRICHO CADASTRAL LOGR. NOME DO LOGRADOURO AREA REAL H2 VALOR DASICO Ma 

DIDSAB50D7 03 12 05 15 06 000 003 R SENTO PALHECO, PE. 44.585,00 49,20 

013 .GOR0OD 04 41 OB 2H 02 OM GOT R JOR CARLOS DE OLIVEIRA, SOLO. 14.000,00 23,70 

PLAP.SPIO.OO OA 11 08 15 42 012 00/10 RORQUIDEAS, DAS 13.025,00 19,40 

OLAPSMOLB OA 44 00 15 12 013 00/10 R ORQUIDESS, DAS 13.025,00 19,58 

BMAP.SPIDDS OA 4 OB 15 12 044 QUO R OROUINCAS, DAS 13.025,00 19,60 

OL4P.6LO.O7 OA 14 08 15 12 004 00710 R ORQUIDEAS, DAS 19.025,00 19,50 

MAP OA-S OA LL OB 15 12 002 QUO R ORQUIDEAS, DAS 13.025,00 19,60 

DIABO] 04 44 OB 15 42 003 00710 R ORQUÍDEAS, DAS 13.025,00 19,60 

QLAPBONO3A OA 44 08 15 42 OA QUO R ORQUINCAS, DOS 13.025,00 19,60 

WLAP.COLOA-D OA 41 08 45 12 005 OO7IO R ORQUIDEAS, DAS 13.005,00 19,40 

DIAPGOOS 04 51 OB 15 12 006 QUO R ORQUIDEAS, DAS 13.025,00 19,60 

MAP MNO.6-A OA 14 OB 45 42 007 00710 R ORQUIDEAS, DAS 13.025,00 19,90 

PLAP.GOLO.7D OA 41 08 15 42 000 0070 R ORQUÍDEAS, DAS 19.025,00 19,60 

0149. 60LO.DO 04 LL OB 15 12 009 00710 R ORQUIDEAS, DAS 13.025,00 19.40 

PLAP.HOIO9-B OA 11 08 45 42 040 OU7IO R ORQUIDLAS, DAS 43.025,00 19,40 

MAD.GOLL A OA 11 08 45 42 Of 00/10 R ORMUIDEAS, DAS 12.025,00 19,60 

PIS7.6MO.DD OP LL OR 07 56 OM QUO R TANGA 16.960,38 27,10 

MAB .6IQI-6 OP Li 03 07 16 0OP COMER TANDARA 16.960,08 27.40 

0IB7MIDOO-S OD DL 44 05 OL 000 MONO R TANGORA 36.897,81 24,29 

LV3ZO0O.0-3 OD OB 05 Of 000 01069 R TRI 72.422,28 14,0 

PDOD.60D0.0-9 04 14 08 21 OL OO OMAS R VITORIA REGIA 24.159,15 18,50 

0D0.5900.0-) OD 12 05 20 04 00 OMS RR AIMRE 56.906,00 14,70 

G20O.SP00.L=7 OP 12 05 20 OL 002 OMS R AIMRE 56.586,00 44,70 

BDO 100.09 OL 41 07 02 08 004 OMG R ANGELO PETRILLI 39.724,80 19,90 

R022.1050.1-7 04 11 07 02 08 OM COMO R ANGELO PETRILLI 39.724,80 19,98 

MRRa.IDHOO6 OB 1 06 04 OL 000 GOT AL JE CARDEAL, DR. 58.720,00 19,00 

PAGINA: 3 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

C.ERAS - RELAÇÃO DE VALORES BASICOS 

  

  

  
a DEZEMBRO/94 

CADASTRO INSCRICAO CADASTRAL  LOBR. NOME DO LOBRADOLRO AREA REAL HE VALOR BASICO Ma 

0723.i260.0-A 03 41 04 06 O 00 0057 AL JOSE CARDEAL, DR. 57.038,74 19,00 

273.iP70.0-D 03 4º 07 47 04 000 0053 R XRANDIR DE FARTA 24.836,98 15,60 

027. 1300.0-4 03 114 06 04 02 000 QUI AL JOSE CARDEAL, DR. 463,60 20,30 

O236NO.O3 03 11 06 DE OL 000 QLS7 AV 9 DE DEZEMBRO 107.074,46 16,20 

WUZIADOO- 0) dt 06 05 0! 000 OUT AL JOSE CARDEAL, DR. 43.571,47 18,20 

025. 1040.0-5 03 41 07 09 02 000 0055 R JULIO STEIN 45.518,12 15,20 

47.640,00 00 di 16 40 05 00 OHOMA AV TRABALHADORES, DOS 23.510,00 29,40 

0AT.GDIOL6 OD 11 46 10 05 OM OLA AV TRABALHADORES, DOS 23.510,00 29,40 

Oo 6500.0-] 3 41 11 26 O! 000 000 R ANMUNCIATA TANCLER MINIOLE 19.202,00 13,10 

MO omni 0344 4408 01 000 01167 R VITORIO CICILIATO 23.050,00 15,20 

OBIPMISOOD OM 11 di 08 OL QB GUIA R JOM ANSTALDEN 13.500,00 25,60 

QMP.LiO.LO OL di di 08 01 2 005M R JOR AMBTALDEN 13.500,00 25,60 

GIOLIBO.DS OL di 11 08 04 003 QO5M E JOM AMGTALDEN 13.500,00 285,60 

G3P.6L0.OL Of 11 07 O! Oi 000 O05M R JOAO AMSTALDEN 13.984,03 2,68 

O0ABSI0.07 04 3 QB 05 04 000 007 R OURO BRANCO - 42.000,00 Go 

5009.3500.0-9 02 23 414 07 01 000 COM R LATE MARI 22.721,00 2,20 

027.000,06 02 mM 0 0 04 000 OB RN 36.485,00 1,20 

5036.0770.05 O 23 42 02 07 000 Qai6 R DOIS 132.610,00 4,50 

pm, SOMLOAOT O 03 22 09 04 15 OU OUHO AL DAMLIAS, DAS 2.280,00 2448 

 pamoos O e Of OL OP 00 UNOS RUM 81.104,00 1,30 

O4D.07A00-A 04 05 05 O! QUO OEA R NNE 123.406,00 1,40 

04.10.05 04 PR OR 03 01 000 01853 R TREZE 44.520,00 1,50 

MAIZODOD O 03 32 02 02 Of 000 00871 AL SANTAREM 43,909,00 5,10 

5043. 4430.0-0 03 BP 44 05 04 000 00/66 R PORTO, DO 770.500,00 1,48 

0413.40.08 03 G2 14 01 01 00 0076 R PORTO, DO 152.625,00 2,10 

5043. 4450.0-5 03 ME 10 02 10 000 GOL AL SANTAREM 13.520,00 5,00 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

tALBAS — RELALÃO DE VALORES BÁSICOS 
  emma | DLZEMBRO/94 

CADASTRO INSCRICAO CADASTRAL LOGR. NOME DO LOGRADOURO AREA REAL M2 VALOR BASICO M2 

S045.0850.0-7 03 23 05 02 01 000 00491 AL JOCARANDAS, DOS "o 45.400,00 4,20 

S0A5.0B.0-5 0] 23 05 05 01 000 OMI AL VINHATICOS, DOS 52.560,00 3,70 

1045,0219,0-0 oO 23 04 03 01 000 G00P AL ARARAMAS, DAS 116.500,00 2,80 

EQUS. 6200, 0-L 03 23 07 04 Oi 000 OL AL MOGNOS, DOS 11.400,00 5,10 

5046.0010,0-3 03 13 01 03 01 000 0057 V EZEQUIEL MANTOANEELI 14.400,00 5,80 

SME.2160,05 07 23 07 12 04 000 OLSB R VINE 65.132,60 7,38 

RMB.21/0.0-3 é? 23 099 01 6 000 MMA R DEZOITO 49.052,00 ER!) 

SOS. 3590.0-B 04 21 12 08 01 000 01107 R JOSE FANGER 21.192,00 4,80 

RO E, 03 Of OO OLZA R BERTA KRAHEMBULL MAGNUSSON 47.024,00 2,8 

a OS .PMO.00 03 23 11 02 01 000 GS R LAZARO TEIXEIRA 23.440,00 | 2,9% 

BOIS. 010. 0-1 0 cd mm o od 00 GO4M7 AU FRANCISCO DE PAULA LEITE 74,403,00 12,60 

5057.0689.0-7 04 21 07 04 01 QUO GOLO) AM ARIO BARNABE À3.545,00 17,50 

057.0890.0-4 04 21 13 05 04 000 GO R JOSE DA SILVA MACIEL 35.777,95 6,50 

5067.3704. 0-4 OM 31 05 06 01 000 00233 R CUSTODIO CANDIDO CARNEIRO 30.005,26 5,28 

007 «AA, 0-D 24 ua 17 04 000 OU) R LINO LUI te, 184,00 il ,éb 

057.4054.5-7 04 31 04 12 01 000 00569 R LINO LU 10.880,00 16,10 

097 4295.07 04 3 08 ló 01 000 0059 R LINO LUI PM 4,29 

07. 429604 04 30 12 07 01 000 0059 R LINO LUI 35.588,98 3,68 

PN SOS7 036.08 04 do d7 a 4 006 0697 KR  SERAPHIN GILBERTO CANDELILO tócidó, Pi S18 

0S7.6306.0-D 04 DP 44 04 07 00 0060 R MARTINHO LUTERO 56.746,00 3,70 

07 Pi7.0-B eo i3 dd 01 000 OP R LINO LUI 50.301,44 . 7,48 

=059.3550.0-7 0 4207 04 0 00 0855 R K | 44.076,09 1,9% 

060.0900.07 O 21 05 PO Of BOO GOI R GLUERINO LUI 30.580,94 1,70 

63.160,06 OL 12 02 01 04 000 00055 R LEOPOLDO HENRIQUE KRHEMBUHL 15.270,62 3,20 

066.010,03 03 63 03 03 04 000 009 R DOIS 19.695,77 1,30 

066 058.09 03 53 15 02 04 000 008 R SEIS 17.638,24 1,20 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

GLCBAS - RELAÇÃO DE VALORES BASICOS 
pr o ESP DEZEMBRO/0A 

CADASTRO INSCRICAO CADASTRAL LOG, NOME DO LOGRADOURO AREA REAL M2 VALOR BASICO M2 

5046.0540 .07 03 59 45 04 04 000 QUE ET MINICIPAL INDALA-CASRELMA CIOT3B) 23,727, 1,30 

MAS «PES, OA Mc ii ii Zi 000 onde R CARLOS ALBERTO GARCIA 13, 06,22 | 7,90 

Soo. OO.DO 02 23 65 03 0 00 GOB ET MINICIPAL DO SAPEZAL 72.600,00 1,90 

SORS250,04 04 DL 07 06 02 000 Oro RARA SCODRO GROFF DRA, 10,20 

SOS OO.D-L OM 41 42 48 DA OM COM R ANTONIO ULITSKA 49.496,90 44,10 

2895. 0410.0-P o4 tá 44 o ES MM 007 R ANTONIO ULITEKA go Sea, 0 11,70 

5095.0610.0-7 04 14 14 04 0) 00) OD R JOSE BORCHEZANT MAS, 9,09 

100.000. 0 12 10 02 O! 000 OLXO ET IDT-3P 28.650,00 13,80 

s002.1550.07 03 70 03 OP 15 OM GI RMAQUIM PEDROSO ALUARENSA 44.473,98 6,80 

sMoISO = 03 22 03 02 15 MM 040) R JOMUIM PEDROSO ALUARENDA 11.473,99 6,80 

OIT.) 00 22 03 02 15 00 CIMO R JOAQUIM PEDROSO ALUARENCA 11.673,99 6,00 

MMS. 03 22 03 00 15 003 ONO RJOMGUIM PEDROSO ALUARENSA Ho $79,98 6,80 

v02.5520.0-5 03 12 15 02 03 000 CLIO RJOMUIM PEDROSO ALVARENSA 45.569,98 4,40 

EMO 03 12 13 04 O! MO GONE R SEM DENQHINACAO 44.107,27 3,60 

sodDMMDD.O-L 03 12 09 02 OL OO GI2DA RD MARCIAL MORTE DA ROD SP 75 atas 14,40 

MM26100.0-1 03 12 0) 03 O! 000 QOPM RD MARGINAL NORTE DA ROD SP 75 34.142,00 41,10 

dBOC 7a. 0H 3 i2 07 de di GO MME AU ANTONTO ESTANTG AU AMARES, CEL, sA,549,5 à,98 

GMD-T50.0-A 03 44 42 05 05 000 01206 ET HNICIPA, PEDRO VIRINLO | “BATA 7,8 

NB.7500 0 OB 14 42 05 04 000 DOM ET MIICIPAL PEDRO VIRILLO 20.509,00 7,38 

MPT 07 03 11 12 05 03 000 04% ET MNICIPAL peDro VIRILLO 30.969,46 6,69 

s002.7570.0-0 03 14 12 05 02 OM 01206 ET MINICIPAL PEDRO VIRILLO 77.220,50 5,30 

MM2.7570.1-B 03 4 12 05 02 MO 0406 ET MNICIPA. PEDRO VIRILLO 77.228,50 5% 

OND. TEPO.AA 03 4 11 25 0% 00 0147 R VITORIO CICILIATO 11.993,34 49,78 

sO0B.76i2,0-0 OB 42 07 04 04 00! 0104 ET MINICIPAL PEDRO VIRILLO (3.582,02 a» 

002. 7612.1-B 08 42 09 04 06 002 0406 ET MINICIPAL PEDRO VIRILLO pe 4% 

CN276000 03 12 07 O 05 GOL 01505 ET MIICIPAL PEDRO VIRILLO 41,201,00 9,60 
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CADASTRO 

8002,7620.1-8 

E02.7630.0-8 

“OND. 7600.0-4 

4002. B039.0-2 

4002. 8840.0-0 

so. B850.0-7 

4002. 8540.0-4 

6002.8550. 0-2 

6002 .8540.0-0 

4002.8570.0-8 

6002.8590 .0-4 

4002. BE5O.0-1 

600. 0050 0-3 

6003. 0055.0-8 

s003. 0060 .0-4 

4003.0070.0-9 

4003.0000.0-7 

03. 0090.0-5 

HO03.0L1O.0-1 

4003.0140.1-9 

8903,0122.0-7 

BI. 0424.0-5 

6003.0126.0-3 

4003.0130.0-7 

4003. 0540.0-5 

s003.0150.0-2 

  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 
ULEBAS - RELAÇÃO DE VALORES BASIDOS 
  

INSCRICAO CADASTRAL LOM. NOE DO LOGRADORO 

02 42 0 Of 05 002 01206 ET HINICIPAL PEDRO VIRILLO 

O 44 S2 05 04 00 DIM ET MINICIPA. PEDRO VIRILLO 

03 11 12 05 06 000 6204 ET MNICIPAL PEDRO VIRILLO 

03 12 06 04 é MO 043 R BENTO PACHEO, PE, 

é3 12 06 0 OL 000 0075 A INDALANHA, VISC. DE 

03 12 06 O 07 00 MME RO SP 75 

03 12 02 47 04 00 OL R CHILE 

O me 1a 000 00075 AV INDATATUSA, VISO, DE 

03 12 02 16 02 000 01995 RO MARGTNAL SIL DA ROD SP 75 

03 12 02 16 03 000 015 RO MERGINA SIL DA ROD SP 75 

03 42 03 08 Of 000 0495 RD MARGINAL SUL DA ROD SP 75 

00 42 15 43 04 000 01295 RD MARGINAL SUL DA ROD SP 75 

3 2 09 62 07 00 CMB) ET CAOVILLA, DO 

03 21 07 02 02 CM GM ET CAPOVILA, DO 

03 2 09 02 O 00 GOLO ET CAPOUILLA, DO 

04 21 16 MA 02 000 ONA RD IROINL MORTE DO ROD SP 75 

BA Bl 44 04 04 00 01204 RO MARGINAL NORTE DA ROD SP 75 

04 21 08 05 O! OM O0MS AL FILTROS MAN 

0 2 4301 04 004 CSM RO 75 

UM 3 130 01 002 WS RD PTS 

0 3 13 00 0 00 00427 ET MINICIPAL JOSE RBIN 

o 32 13 04 01 000 61279 R MOISES VALEZIN 

0 32 13 62 df 00 OO R MOISES UALEZIN 

04 42 01 01 01 000 00983 RO SP 75 

04 42 04 02 01 00 GO ET MNICIPA JOSE RENIM 

63 2109 03 01 000 61204 RD MROINA NOTE DA ROD SP 75 

PAGINA: 
E rap De atrito RPE TAL LIS aa CON CABARRRO  cpta co E WRRESR 

refeltura Municipal de Indaietuba 

DEZEMBRÇ/94 

AREA REAL M2 VALOR BASICO Mo 

11.201,00 

10.048,00 

46.728,00 

17.000,00 

52.835,00 

14.108,27 

10.628,04 

45.554,76 

12.875,84 

49.053,43 

19.450,20 

12.416,48 

41.386,49 

13.297,67 

25.685,19 

160.246,50 

96.000,00 

133.122,74 

185.906,22 

186.906,22 

73.794,66 

36.300,00 

24.200,00 

48.248,95 

45.000,00 

0,393,47 

7 

9,60 

7,68 

590 

6,58 

19,58 

13,70 

Sa ,é0 

16,80 

19,80 

13,28 

16,70 

19,20 

7,90 

1,8 

3,70 

6,70 

TA 

7,10 

4,00 

4,08 

3,30 

3,50 

4,10 

5,78 

3,90 

7,3
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CADASTRO 

ba. 6150,0-0 

6803. 0160,1-8 

MI, D16A,P-ó 

6003, 194. 0-4 

6043, 0000,0-2 

4803,0210,0-0 

4003.0210.1-8 

4003.0010,0-5 

“003, BUM. OB 

6003,0240,0-4 

S003.0760.0-7 

“DOI. 0NBO. 0-5 

“00. 0290,0-3 

d003. 0500, 0-1 

SI. 0330,0-5 

6003,0370.0-6 

6003.0400.0-0 

8003.0400,0-6 

4005, 0430.0-4 

6003.0440,0-0 

OBS. OAIO 0-9 

é003.0400,0-3 

4803.0000,0-9 

6003,1010.0-0 

L003. 1000,0-B 

6803. 1000,1-6 

  

al de Indaiatuba 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 
CLEBAS = RELACAO DE VALORES GABICOS 
  

INSCRICÃO CADASTRAL 

43 

83 

$a 

e3 

84 

as di 
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Ss 
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38 
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8 

13 

83 

Jg dt 

m di 

ae 13 
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E
E
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E
S
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ol 

et 

Ea 

Já 

dá 

a 

3 

ei 

ei 

a 

44 

a 

0 

12 

45 

14 

o 

iá 

ae 

o 

oa 

o 

o 

ua 

a 

do 

bi 

1 
gt 

gi 

03 

o 

A 

o 

A 

o 

va 

te 

sa 
Bá 

a? 

o 

o 

A 

o 

oi 

o 

LA 

oá 

o 

0! 

o 

a! 

o S
$
I
F
S
T
s
T
Z
E
T
E
S
T
A
E
A
T
F
T
A
E
E
 

ou 

o 

os 

8 
E 

8 
fe

ia
 

8 

LOG. 

o1295 

os295 

qtos 

61274 

Bios 

00417 

COLBA 

erDo 

NOME DO LOGRADOLRO 

RD MARGIN SUL DA ROD SP 75 

RD MARGINAL SUL DA ROD SP 75 

RD MARGINAL SUL DA ROO SP 75 

RD MARGINAL. NORTE OA ROD SP 75 

RD SP 75 

AL FILTROS MANN 

AL FILTROS MANM 

AL FILTROS MANN 

ET CAPOVILLA, DO 

RO SP 73 

ET GENERAL MOTORS 

ET GENERAL MOTORS 

RD MARGINAL NORTE DA ROD SP 75 

7 

FRANCISCO DE PAULA LEITE 

MUNICIPAL DO BRU! 

g 73 

FILTROS MAN 

SP 73 

CAPOVILLA, DO 

q
o
 

gg
 
2
3
5
]
 

2
3
8
 

CAPOVILLA, DO 

o Y7 

RD PM 

ET MINICIPAL DO BURU 

ET MUNICIPAL DO BURU 

ET MNICIPA. DO BURU 

PAGIMA! 8 

DEZEMBRO/94 

AREA REAL M2 VALOR BÁSICO M2 

19.599,96 14,70 

19.979,96 15,70 

19.999,96 16,70 

270.542,85 6,60 

80.409,60 5,50 

24.200,00 41,10 

24.200,00 44,10 

24.200,00 41,10 

26.009,00 5,70 

124.000,00 3,8 

48.400,00 1,88 

26.345,00 5,00 

12.240,00 10,60 

340.753,19 6,40 

41.849,50 26,40 

422.840,49 2,08 

47.74, 3,58 

139.944,54 7,10 

14,305,54 5,90 

33.103,13 4,70 

29.628,58 5,20 

48.614,09 6,40 

10.524,28 9,29 

14.554,00 0,40 

41.449,64 950 

41,113,64 7,58 
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— CADASIRO 

”
 

4003.1100.0-1 

6803, 1150.0-0 

SAI, LOOP 

6003.1400,0-7 

6003.1500.0-7 

4003, 1500.0-6 

8803, 1500. 0-4 

6803, 1600,0-6 

6003,14650,0-5 

6003,1700,0-5 

E83, DOM. 0-0 

6003 ,2100,0-9 

6003.7000.0-3 

6003.3010.8-1 

400300. 0-9 

é803, 000.0) 

6003.5070,0-8 

SM BO, 0 

PNeooa 0850. 1-9 

6004. 0000.0-4 

s804,0000,1-4 

6004. 0090.0-4 

E0A 0099. 1-7 

ó004.0100.0-? 

SUBA QID0.0-1 

SMA OLA. 1-9 

  

intalatula 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

- GLEBAS - RELAÇÃO DE VALORES BASICO 

  

E 

INSERICAO CADASTRAL 

M dt 

“ 

M 

o 

io 

io 

al 

8 oi 

M ql 

84 

o 

nú 

oi 

8 

oi 

a 

oi 

o 

8! 

at 

ií 

ií 

ii 

ií 

EI 

it 

ii 

16 

15 

8 

o 

o 

qi 

o 

nm 

mn 

fá 

da 

18 

a 

e 

Mm 0 

15 

13 

A 
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o 

9 

9 

o 

o 

o 

87 

84 

q 

8 

es 

o Bi 

o 

oe 

o? 

o 

o 

ei 

a 

o 

o 

di 

o 

e! 

o 

o 

o 

o 

a 

oi 

“a 

gi 

o 

o! 

bi 

o! 

o 

o 

ne 

o 

a 

o? 

o 

83 

03 

E
S
S
E
;
 
F
A
F
A
Z
L
F
A
T
F
E
E
E
 

8 
s 

oa 

LOG. 

vuaes 

Besos 

aoaa 

00308 

sas 

01296 

01206 

81208 

61200 

01200 

Give 

dLo06 

Bicos 

ar ata 

NOME DO LOGRADOURO 

ET 

q
)
q
0
a
0
a
0
o
ã
m
a
ã
a
ã
a
 

” 
7
3
7
0
9
 

P
R
R
R
R
R
R
Ã
A
R
 

MINICIPAL DO BURU 

MNICIPAL DO BURU 

MNICIPAL DO BURU 

MUNICIPAL DO BLRU 

MUNICIPAL DO BLRU 

CAMINHO DE SERVIDAO PZ EF DO BURU 

MINICIPAL DO BURU 

MINTCIPAL DO BLRU 

MUNICIPAL DO BURU 

SP 75 

se 72 

NOISES VALEZIN 

se 75 

GENERAL MOTORS 

GENERAL HOTORS 

GENERAL MOTORS 

GENERAL HOTORS 

ANOELO PETRILLI 

ANGELO PETRILLY 

JOSE AMSTALDEN 

JNSE AMSTALDEN 

JOSE ANSTALDEN 

JOSE ANSTALDEN 

JOSE ANSTALDEN 

JOSE ANSTALDEN 

JOSE AMSTALDEN 

PAGINAS 

DEZEMEBRO/94 

AREA REM. MO VALOR BASTO HE 

59.083,50 

132.544,00 

48.300,00 

85.770,06 

114.261,16 

26.708,28 

15.049,39 

124.644,75 

125.418,00 

43.400,00 

18.675,00 

20.009,00 

4.U2.087,66 

121.349,58 

36.968,40 

27.079,40 

40.717,05 

16.345,20 

16.345,20 

18.453,00 

18.453,00 

S7 785,00 

17.785,60 

11.584,00 

56.400,00 

54.480,00 

3,5% 

1,29 

£,50 

3,20 

2400 

300 

2,58 

1,20 

1,20 

7,60 

5,50 

4,19 

3,10 

2,70 

3,40 

3,98 

5,49 

25,40 

25,46 

17,90 

17,30 

18,06 

18,00 

24,90 

12,70 

12,78 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GLEDAS - RELAÇÃO DE VALORES BASTCOS 

GER rt 
DEZEMARO/94 

CADASTRO INSCRICÃO  CADSTRAL LOM. NOME DO LOGRADOURO AREA REAL M2 VALOR BASICO M2 

OM MSRM 07 O 06 OU OA AL JOSE ANSTALDEN 54.400,00 12,0 

0080150. OL MA 07 OL 06 OM OLE AL JOE ANSTALDEN 6.400,08 12,70 

2004 .0000.D-1 OL 11 07 OL OO 000 OLA AL JOSE ANSTALDEN 43.029,06 49,90 

MMAEODO OL ML 07 OL 07 OO CIMO AL JOSE AISTALDEN 44.151,00 48,00 

sos md 0223 16 0 0! 000 073 ET MINICIPAL DO SAPEZAL 25.320,05 8,20 

0506006 OE 23 16 02 OS OM MiZIA RD MAROINA. MATE DA ROD SP 78 24.000,08 8,70 

GOLA 02 03 16 00 O! 0H OLIVA RO MARGINAL MATE DA ROD SP 79 24.800,00 8,70 

mos MOD 02 23 16 02 04 083 01204 RO HRGINA NORTE DA ROD SP 75 24.800,08 8,70 

cos. 1010.0800 3] 09 05 O! 000 COMO ET FOGUETEIRO, DO AIR 4,90 

OS AtIOO7 O M 09 13 01 000 0M09 ET FORETEIRO, DO 13.000,00 2,00 

so05. 400.06 02 24 10 OL OL 00 OREI RD SP TS 96.824,00 5,98 

s005.1500.05 00 34 44 O Of 00 OMI AL ANTONTO MTE 45.000,00 3,29 

0006 02 DL OA OL 01 000 DIA ET LDT- 28 58.457,00 8,70 

FORT .MODO.DA OR AL 56 OL 01 000 MOMO ET MNICIPA. 43.204,87 8,90 

com MS) OL AL 16 OL 02 000 GUI ET MNICICA. 43.204,07 2,90 

SO MOTOS 00 43 OP 03 02 000 CLERO MARGINAL MORTE OA ROD SF 3 13,478, 10,40 

2007 0500.05 02 13 02 02 O! CO 0004 ET MNICIPA. 40.754,22 3,20 

moer OE0 A 07 13 O 02 02 000 01004 ET MNICIPA. ALBA 3,0 

MAO) 0 22 07 OL OL 000 OH RO PALO DE TARDO SOUZA MARTINS, EM. 82.611,00 5,00 

mO7.A100.07 OP RW 14 02 04 000 OO76A ET PORTEIRA DE FERRO 44.477,55 1,00 

s008.0010.07 03 21 03 04 OL 000 OMI ET CAMINHO DE SERVIDAO DA CL 6 — 16,149,72 2,28 

4000.2000.05 OL 25 42 12 42 000 0185 ET MINICIPAL DO IRIM 31.000,00 4,70 

sOsI.MDO.OA OL 13 42 01 02 00 013A ET CAMINHO DE SERVIDAO (BAIR SA.TINHO) 10.625,22 1,10 

PAGINA: 10 
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Prefoitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

ANEXO Ea 

FONEAMENTO DOS IMOVEIS URBANOS PARA EFEETO DE APL LCACAO 
DE FATORES DE DEPRECIAÇÃO DO SEU VALOR VENAL,. 

  Opa N Sh P anca mb RA e RRLENA HRAA AAD 

COD CO : LOTEAMENTO ZONA 
  

el, 

ie nt 

E 
; ! Ui. PUMETDES ! Gu ! 

; Grlh ad i Lt ALDROVANDILA Uh 4. ! HO : 

' am i E CUDROVANDIA Ch. a Í Us ' 

! VAR LTr ALTO DO COLENA , OW : 

! Var ! LT ALTOS DA BELA VIBTA ! aa ! 

: UR ! CH ALVORADA, k GU j 

t UMA ! JH) AMARAL,» DOS. ! PA l 
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Prefeitura 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

ANEXO TI 

ZONEAMENTO DOS IMOVEIS URBANOS PARA EFEITO DE APLICAÇÃO 
DEL FATORES EE DEPRECIACAO DO SEI VALOR VENAL. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

ANEXO Da 

ZONEAMENTO DOS IMOVEIS URBANOS PARA EFEITO DE APLICSEAO 

DE FATORES DE DEPRECTAÇÃO DO BEU VALOR VENAL. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

ANEXO 1a 

CONEAMENTO DOS EMOVETS URBANOS PARA EPEINTO DE APL FEALÃO DE FATORES DE DEPRECTAÇÃO DO Set VALOR VENAL. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuha 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ANEXO à z 
2 ONEAMIENTO DOE IMQUE TS URBANOS Pora p FETTO DE PPLECAÇÃO 
DE FATORES pe DEPRECIACÃO DO SEL VALOR VENAL. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

ANEXO LIV 

DESCONTO NO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL URBANO, 

EM FUNÇÃO DA 4REA DO TERRENO E DA EDIFICATÃO, 
E DO USD DO IMÁVEL 

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

          

SREA Dá áREà DD USO DESCONTO 

CONSTRUÇÃO TERRENO 

até residencial 2% 

300,00m? não residencial 15% 

até de 300,01 residencial 17,5% 

70,00m* 41000, 00m? não residencial 12,5% 

mais de residencial 15% 

1000,00m? não residencial 10% 

até residencial 17,5% 
300, 00m? não residencial. 12,5% 

de 70,04m? 

a de 300,01 residencial 15% 

120,00m? 1000,00n? não residencial 10% 

mais de residencial 10,5% 

1000, 00m? não residencial 7 SA 

até residencial 15% 

de 120,01m2?| 19000,00m? não residencial 10% 

a 
200,00m?| mais de residencial LR DA 

1000,00m* não residencial 7, 5% 

de 200,0im?| até residencial 12,5% 

a 1000,00m? não residencial PSA 

AGO, 00m? 
mais de residencial 10% 

1000,00m? não residencial sá 

de 400,01m?| qualquer residencial 7,5% 

a 1000,00n? não residencial 2, 5% 

mais de qualquer residencial SA Ho 

1000,00m? não residencial SA   
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

ESTADO DE SÃO PAULO. 

TABELA UV 

VALOR VENAL DE EDIFICAÇÕES 

  

  

TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR EM R$ POR Mt 
DE EDIFICAÇÃO 

  

1. Casa/Sobrado 

à. Apartamento 

3. Telheiro 

4. Galpão 

Ve Indústria 

é. Loja 

7. Especial   

357,00 

368,00 

70,00 

287,00 

352,00 

368,00 

470,00   
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O 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

ANEXO VI 

DESCONTO SOBRE A TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

  

  

  

AREA TRIBUTÁVEL DESCONTO NO 
DO IMÓVEL EXCESSO 

! 
Até 10 Ha. ox 7 

De 10 a 50 ha. 10% de desconto sobre 
exçcenso de 10 Has 

     
    

De 54 a 160 Ha. 26% de desconto sobre 

excesso de 50 Ha. 
  

Acima de 108 Has 30% de desconto sobre 

excesso de 100 Has.         
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELA VEZ 

TAXA DE COLETA = REMOÇÃO DE LIXO 

  

  

      

TIPO DE UTILIZAÇÃO PERÍODO UFM POR M2 DE 
ÁREA CONSTRUÍDA 

1. Residência ANO 0,014 

&« Comércio ANO 0,022 

3. Indústria ANO 0, 026 

4. Prestação Serviços ANO 0,020 

&. Templo ANO 0. 008 

6. Educação ANO 0,008 

7. tazer/Cultura ANO 0,008 

8. Posto de Serviço e Abag- 
tecimento de Veículos ANO à, 022 

?. Bancos ou Caixas Econon, ANO O, dna 

10. Demais estabelecimentos 
de crédito ANO 2,02% 

11. Especial ANO e,0iu g 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAJATUB” 
PALÁCIO VOTURA 

RUA HUMAITÁ, 1.167 - TELEFONE: (0192) *75-9922 | 
- CEP 13330-000 - INDAIATUBA - SP 
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